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Art. 82
AditivaDeputado

Inclua novo artigo 82-A à Lei nº 14.791, de 29 de dezembro de 2023, 
modificada pelo art. 1º do Projeto de Lei do Congresso Nacional nº 4/2024:

Art. 82-A. Poderão ser indicadas como beneficiárias de emendas impositivas 
individuais todas as entidades cadastradas no Sistema de Organização e Inovação 
Institucional do Governo Federal – SIORG.

O Sistema de Organização e Inovação Institucional do Governo Federal – SIORG, 
normatizado pelo Decreto nº 9.739, de 28 de Março de 2019, é um sistema 
estruturante das atividades de desenvolvimento organizacional dos órgãos e 
entidades da administração direta, autárquica e fundacional do Poder Executivo 
Federal.

Como suporte às atividades de organização e inovação institucional, o Siorg conta 
com um sistema informatizado (estruturador) contendo o cadastro oficial das 
estruturas organizacionais dos órgãos e das entidades. A ferramenta agiliza as 
informações organizacionais e permite a gestão das políticas e diretrizes definidas 
pelo Governo Federal, proporcionando maior transparência para a sociedade.

Dessa forma, deve ser facultado ao parlamentar autor da emenda indicar a unidade 
administrativa que executará a política pública diretamente, sem intermediários que 
dificultem a chegada dos recursos a quem realmente arcará com os custos da 
política pública.
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